
 
 
 
 
 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL 003/2015/UFSJ/REITORIA 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA LABORATÓRIOS DE PESQUISA 

 
A Reitora da Universidade Federal de São João del-Rei, no uso de suas atribuições 

regimentais, retifica o Edital 003/2016/UFSJ/Reitoria acrescentando no Anexo I: 

 

Grupo 14 – Material educativo esportivo: 

Materiais utilizados ou consumidos diretamente nas atividades educativas e 

esportivas de crianças e adultos, tais como: apitos, bolas, bonés, botas especiais, 

brinquedos educativos, calções, camisas de malha, chuteiras, cordas, esteiras, 

joelheiras, luvas, materiais pedagógicos, meias, óculos para motociclistas, patins, 

quimonos, raquetes, redes para prática de esportes, tênis e sapatilhas, tornozeleiras, 

touca para natação e afins. 
 

Grupo 23 – Uniformes, Tecidos e Aviamentos: 

Uniformes ou qualquer tecido ou material sintético que se destine à confecção de 

roupas, com linhas de qualquer espécie destinadas a costuras e afins materiais de 

consumo empregados direta ou indiretamente na confecção de roupas, tais como: 

agasalhos, artigos de costura, aventais, blusas, botões, cadarços, calçados, calças, 

camisas, capas, chapéus, cintos, elásticos, gravatas, guarda-pós, linhas, macacões, 

meias, tecidos em geral, uniformes militares ou de uso civil, zíperes e afins. 
 

Grupo 29 – Material para áudio, vídeo e foto: 

Materiais de consumo de emprego direto em filmagem e revelação, ampliações e 

reproduções de sons e imagens, tais como: aetze especial para chapa de papel, 

álbuns para retratos, alto-falantes, antenas, artigos para gravação em acetato, filmes 

virgens, fitas virgens de áudio e vídeo, lâmpadas especiais, material para radiografia, 

microfilmagem e cinematografia, molduras, papel para revelação de fotografias, 

pegadores, reveladores e afins. 

 

Ratificam-se os demais termos do presente Edital.  

 

 

São João del-Rei,  04 de setembro de 2015. 

 

Profa. Valéria Heloisa Kemp 

Reitora 

 


